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Dê-se nova redação ao art. 12 da Medida Provisória nº 890, de 1º de agosto de 2019:  

“Art. 12. ............................................................................................ 

I – dois representantes indicados pelo Ministro de Estado da Saúde;  

II – um representante indicado pelo Conselho Nacional de Secretários de Saúde;  

III – um representante indicado pelo Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde;  

IV – um representante indicado por entidades privadas do setor de saúde;  

......................................................................................................... “(NR) 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa trazer maior equilíbrio à composição do Conselho 

Deliberativo da ADAPS, visando melhor adequação ao art. 198 da Constituição Federal. 

 

 

 

 

 

ASSINATURA 

Brasília,         de agosto de 2019. 

 

C
D

/
1

9
2

6
3

.
3

7
8

8
6

-
8

8

00064
MPV 890


